
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

INDICAÇÃO N° 30/2024 

Exmo. Sr. 
Eduardo Henrique Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Como vereador e cidadão nesta cidade, venho respeitosamente apresentar uma 
solicitação em beneficio da comunidade de nossa cidade. Trata-se da necessidade de 
promover mudanças na política tributária relacionada ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) para beneficiar aqueles com menor capacidade financeira. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o IPTU é uma das principais 
fontes de receita do município e desempenha um papel fundamental na manutenção e 
melhoria de serviços públicos essenciais. Entretanto, é crucial considerar as dificuldades 
enfrentadas pelas pessoas de baixa renda, especialmente em tempos de crise econômica e 
incertezas. 

Com o intuito de aliviar o peso financeiro sobre os ombros dos munícipes de 
menor poder aquisitivo, INDICO ao Prefeito Municipal que encaminhe um Projeto de Lei 
à Câmara Municipal, propondo uma das seguintes alternativas, ou ambas, se for possível: 

1. Aumento do Desconto para Pagamento à Vista do IPTU: Sugiro que seja 
ampliado o desconto para pagamento à vista do IPTU, incentivando assim os 
contribuintes a quitar seus débitos em uma única parcela e aliviando a carga 
financeira imposta a eles. 

2. Aumento do Número de Parcelas Sem Juros: Proponho a extensão do número de 
parcelas sem juros para o pagamento do IPTU, permitindo que as pessoas de baixa 
renda tenham maior flexibilidade no cumprimento de suas obrigações fiscais. 

Acredito que a implementação de uma ou ambas as medidas propostas poderá 
contribuir significativamente para a justiça fiscal em nossa cidade, promovendo o 
equilíbrio entre as necessidades do município e as capacidades financeiras de seus 
habitantes. 

Entendo que a análise e aprovação de tais mudanças envolvem um processo 
legislativo, mas estou confiante de que, com apoio dos demais membros da Câmara 
Municipal, poderemos alcançar um consenso que beneficiará a população como um todo. 

Santa Rita do Sapucaí, 7 de março de 2024. 

Beneditó Raimundo Ribeiro (Dito Pistola) 
Vereador/Relator da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 

da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai/MG 
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